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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
1ª Av. do Centro Administrativo da Bahia, 150 - Bairro CAB - CEP 41.745-901 - Salvador - BA - http://www.tre-ba.jus.br/


 

PROCESSO : 0002106-12.2021.6.05.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE GESTÃO DE ALMOXARIFADO

ASSUNTO :
Pregão n° 32/2021 - Procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para REGISTRO
DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico, visando a eventual aquisição de Material de
Processamento de Dados, Áudio e Vídeo

 

PARECER nº 79 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

 

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, na
modalidade Pregão Eletrônico, visando a eventual aquisição de Material de Processamento de Dados, Áudio
e Vídeo, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital n.º 32/2021, documento n.º 1756180.
2. A presente licitação é regida pela a Lei nº 10.520/2002, pela Lei nº 8.248/91, pela Lei Complementar nº
123/2006, pelos Decretos nºs 3.555/2000, 10.024/2019, 7.174/2010, 7.892/2013 e 8.538/2015, pela
Instrução Normativa/MPOG n° 03/2018 e pelas condições constantes neste Edital, aplicando-se
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e pelas condições constantes do Edital n.º 32/2021, aplicando-se
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93.
3. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme abaixo
mencionado.
a) previsão no Plano Anual de Contratações – PLANCONT 2021;
b) estimativa de preços, consoante planilha padrão e manifestações da SEAQUI documentos
n.º 1736447, 1651759 e 1736450;
c) informação da ação orçamentária, por se tratar de Registro de Preços, documento n.º 1676695 e

d) análise da legalidade da minuta do instrumento convocatório, documentos n.os 1734619 e 1748815.
e) autorização de abertura do certame licitatório pela autoridade competente, documento n.º 1749297;
f) designação de Pregoeiro e equipe de apoio, documento n.º 1751595;
g) juntada de cópia da Portaria que designou o Pregoeiro, documento n.º 1756182.
4. Consta dos autos comprovantes de envio de aviso de licitação para publicação na internet (comprasnet) e
no D.O.U., documentos n.os 1756184 e 1756190.
5. Houve pedidos de esclarecimento ao edital, devidamente respondidos, documento n.º 1773252.
6. Quanto à sessão, acolho em sua totalidade o relatório final do Pregão, documento n.º 1792277.
7. De acordo com a ata anexada foram cumpridas as etapas do procedimento.  Finda a etapa de classificação
das propostas, deu-se início à etapa competitiva. O modo de disputa foi aberto e fechado. Houve tentativa de
negociação. Após, foi realizada a aceitação das propostas e habilitação das licitantes melhores classificadas.
8. Deste modo, sagraram-se vencedoras da licitação as seguintes empresas:
a) ELETROQUIP COMERCIO E LICITACOES LTDA, CNPJ n.º 05.854.663/0001-97, para o item 27, no
valor total de R$16.750,00 (dezesseis mil setecentos e cinquenta reais);

https://www.tre-ba.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/planejamento-das-contratacoes/arquivos/plancont-2021
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b) VIGUI´ST INFORMATICA LTDA, CNPJ n.º 06.032.137/0001-04, para o item 21, no valor total de
R$37.280,00 (trinta e sete mil duzentos e oitenta reais);
c) MICRORAR INFORMATICA – EIRELI, CNPJ n.º 06.327.037/0001-05, para o item 17, no valor total de
R$1.012,20 (um mil doze reais e vinte centavos);
d) NAVISYSTEM IMPORTACAO LTDA, CNPJ n.º 08.395.059/0001-38, para o item 34, no valor total de
R$39.000,00 (trinta e nove mil reais);
e) BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ n.º 08.692.456/0001-71,
para os itens 6, 10, 12, 13, e 38, no valor total de R$114.840,00 (cento e quatorze mil oitocentos e quarenta
reais);
f) QUALITY ATACADO EIRELI, CNPJ n.º 15.724.019/0001-58, para o item 18, no valor de R$3.450,00
(três mil quatrocentos e cinquenta reais);
g) ALZOTEC INFORMATICA LTDA, CNPJ n.º 17.775.469/0001-03, para o item 28, no valor de
R$46.900,00 (quarenta e seis mil e novecentos reais);
h) KIVER - COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA EIRELI, CNPJ n.º
19.943.167/0001-14, para o item 1, no valor de R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais);
i) LSF COMERCIO E SERVICOS DE IMPRESSAO EIRELI, CNPJ n.º 29.500.349/0001-74, para os itens
5,7 e 8, no valor total de R$42.099,00 (quarenta e dois mil noventa e nove reais);
j) TAMIRES SILVA SANTOS 03946660541, CNPJ n.º 31.338.463/0001-91, para o item 23, no valor total
de R$10.280,00 (dez mil duzentos e oitenta reais);
k) EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRO, CNPJ n.º
31.768.037/0001-98, para os itens 37 e 39, no valor total de R$88.000,00 (oitenta e oito mil reais);
l) SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA EIRELI, CNPJ n.º 32.648.650/0001-34,
para o item 11, no valor total de R$18.000,00 (dezoito mil reais);
m) CONCEPT SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS EIRELI, CNPJ n.º 32.894.638/0002-90, para
o item 29, no valor total de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais);
n) BRENDON  DAMASCENO  SIMOA 70360087175, 34.494.895/0001-80, para o item 24, no valor total
de R$ 1.846,00 (um mil oitocentos e quarenta e seis reais);
o) FENIX INFORMATICA E SERVICOS LTDA, CNPJ n.º 34.500.118/0001-09, para o item 25, no valor
total de R$ 9.288,00 (nove mil duzentos e oitenta e oito reais);
p) BRAZIL IT SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA, CNPJ n.º 36.984.127/0001-30, para o item 33, no
valor total de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);
q) DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA, CNPJ n.º 40.223.106/0001-79, para o item 19, no valor total de
R$ 2.980,50 (dois mil novecentos e oitenta reais e cinquenta centavos);
r) MENNO INFORMATICA E GRAFICA LTDA, CNPJ nº 47.699.350/0001-51, para os itens 2, 15 e 16, no
valor total de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais);
9. De acordo com o Relatório Final do Pregoeiro, observa-se que os documentos de habilitação foram
apresentados junto com as propostas, nos moldes estabelecidos no art. 6º, III, e 26 do Decreto n.º
10.024/2019, bem assim do Edital do Pregão. Por oportuno, após consulta ao sistema comprasnet, anexamos
certidão referente à empresa CONCEPT SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI- Filial,
documento n.º  1798350. As ocorrências ou impedimentos de licitar identificados não impedem a
participação na presente licitação, conforme consultas ao SICAF.
10. Restaram desertos os itens 3, 9, 35, 36, e fracassados os itens 4, 14, 20, 22, 26, 30, 31 e 32.
11. Aberto o prazo, foi registrada intenção de recurso pela empresa GRAZIELE VALENTE PEIXOTO para
o item 28. Contudo,  considerando que não houve apresentação de razões do recurso ou sequer houver
qualquer alegação, agiu regularmente o pregoeiro pela adjudicação do referido item à empresa ALZOTEC
INFORMATICA LTDA, na forma do atr. 44, § 3º do Decreto n.º 10.024/2019.
12. Deste modo, considerando as atribuições do art. 74, XVIII, da Resolução Administrativa n.º 4/2021,
constata-se a regularidade do procedimento, que se encontra apto à homologação pelo Diretor-Geral,
podendo a Administração, ato contínuo, declarar desertos os itens 3, 9, 35, 36 e fracassados os itens 4, 14,
20, 22, 26, 30, 31 e 32, bem assim   proceder à convocação das empresas vencedoras para os demais
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itens, para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02, arts.
13, VI e VII, e 48 do Decreto n.º 10.024/2019 e art. 13 do Decreto n° 7.892/13, bem como de acordo com o
Relatório Final do Pregão, Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e Ata de Realização do Pregão
Eletrônico.
13. Importante registrar que, quando das efetivas contratações, caso ocorram, deverá ser encaminhado o
processo à SOF, para informação relativa à disponibilidade orçamentária.
14. Frise-se que as futuras contratadas deverão manter, durante toda a execução do ajuste, todas as
condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de
Licitações e Contratos.
15. Ressalta-se que a falta de êxito na licitação impõe à Administração Pública, em regra, a necessidade de
recorrer a outra licitação. Assim, após a decisão acima recomendada, sugere-se o encaminhamento dos autos
à unidade demandante, para adoção das providências para a deflagração de novo procedimento licitatório.
Havendo interesse na repetição do certame, a unidade competente deverá atentar para a necessidade de
realização de ajustes nas especificações do objeto.
À consideração superior.
 

 Ana Flávia Cerqueira  Machado

Analista Judiciário

 

 

De acordo.

Ao Diretor-Geral, para homologação do procedimento licitatório e demais providências.

 

RONILDO DANTAS

Assessor Especial da Diretoria-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Cerqueira Machado, Analista Judiciário, em 13/12/2021,
às 14:58, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 13/12/2021, às 15:08,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1798870 e o código CRC 3E289FD3.
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